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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 21 de fevereiro de 2019
Veiculação: 21 de fevereiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1535

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

DECRETOS

DECRETO Nº 7131/2019

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Nomear em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo com o que dispõe o Art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, c/c o inciso I, do Art. 6º, da Lei Complementar Municipal nº 060, de 01 de abril de 2016, conforme segue:
 I – A partir de 14 de fevereiro de 2019.

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARLENE LEILA CAMPOS MATTOSO 88º
VERÔNICA SZENDELA SELHORST 89º

LENIR BRUCK 91º

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 14 de fevereiro de 2019.
Guarapuava, 15 de fevereiro de 2019. 

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7146/2019
Dispõe sobre a regulamentação da entrega de títulos para progressão ou avanço vertical dos servidores públicos do Poder Exe-
cutivo, conforme disposto nas Leis Municipais nº 2515/2016 e nº 2516/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
                           

DECRETA

Art. 1º O servidor público do Poder Executivo do município de Guarapuava, pertencente ao Quadro Geral ou Quadro da Saúde, 
que possuir comprovação da habilitação e/ou certificação em cursos em grau superior na área de atuação ao exigido para inves-
tidura no cargo e cumprir cumulativamente com os requisitos constantes nos incisos I a IX do art. 11 das Leis nº 2515/2016 e nº 
2516/2016 poderá requerer a progressão ou avanço vertical referente a classe II do seu cargo.
§1º Os requerimentos protocolizados serão avaliados por Comissão integrada por 05 servidores, sendo 03 (três) indicados pelo 
Prefeito Municipal e 2 (dois) indicados pelo Sindicato que representa os servidores.
§2º A certificação e/ou título comprobatório deverá ser encaminhado para Comissão de Análise, mediante requerimento, confor-
me modelo constante no Anexo Único deste Decreto, o qual deverá ser protocolizado no Protocolo Geral do Município.
§3º Os requerimentos deverão ser protocolizados entre os dias 01 à 31 de março de 2019.
§4º A Comissão deverá publicar no Boletim Oficial todos os deferimentos e/ou indeferimentos dos títulos analisados.
§4º Da decisão da Comissão caberá recurso a ser protocolizado no Protocolo Geral no prazo de até 5 (cinco) dias da data da 
publicação, o qual será analisado pela própria Comissão no prazo de até 10 (dez) dias.
Art.2º O servidor que tiver o requerimento deferido pela Comissão fará jus a progressão vertical e passará para classe II de seu 
cargo. 
Parágrafo único. O servidor que efetuar o requerimento após o dia 01 de abril de 2019 e seja deferido pela Comissão, somente 
fará jus a implementação retroativa a data de protocolização deste requerimento. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7151/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

DECRETA

Art. 1º Nomear a senhora Carla Franciele Dambroski de Oliveira, inscrita no CPF/MF nº 009.600.189-56, para exercer o cargo 
em Comissão Assessor A1, junto a Secretaria Municipal de Administração, a partir de 07 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07 de fevereiro de 2019.
 
Guarapuava, 07 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7157/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar, o servidor Jonathas Willian Prestes, nomeado pelo Decreto nº 6061/2017, no cargo em Comissão - Assessor 
A2, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 15 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 15 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7159/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Sonia Mara Antonia Fonseca, nomeada pelo Decreto nº 4846/2009, no cargo de Professor 
(a), matrícula nº 15.116-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02 de fevereiro de 2019.

Guarapuava, 18 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7161/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Raquel Terezinha Bernardini Ribas, nomeada pelo Decreto nº 5883/2017, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18 de fevereiro de 2019.

Guarapuava, 19 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7163/2019
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DECRETO Nº 7168/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar os membros abaixo para comporem a Junta Executiva do Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres de Gua-
rapuava – FMDMG, conforme a Lei nº 2895/2018 a partir de 02 de janeiro de 2019:
 I – Presidente: Priscila Schran de Lima
II – Tesoureiro: Clarilei de Fátima Dalposso;
III – Contador: Patricia Grisard Ribas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 20 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 124/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelos Artigos 108, 109 e Incisos da Lei Complementar Municipal nº 060/2016.

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias em fevereiro, aos servidores, conforme relação anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 20 de fevereiro de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 125/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelo Art. 112, da Lei Complementar Municipal nº 060/2016.

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias em fevereiro, por 20 (vinte) dias consecutivos, aos servidores técnicos em radiologia, conforme relação 
anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 20 de fevereiro de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 126/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor uma Comissão de Sindicância, 
a fim de apurar supostas irregularidades, ocorridas na Câmara Municipal de Vereadores de Guarapuava, cometido por servidor 
público de seu Quadro Efetivo no desempenho de suas funções, instruídas pelos Memorandos nºs 113/2018, 96/218, 010/2019 e 
Parecer Jurídico nº 089/2018, encaminhada por meio do Ofício nº 07/2019 Gab, assegurando-lhe o contraditório e ampla defesa: 
I.Gustavo Antonio Ferreira– Cargo: Procurador;
II.Tatiana Xavier – Cargo: Secretária Escolar;
III.Abimael de Lima Valentim – Cargo: Oficial Administrativo.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, para apresentação do relatório final.
                     
Guarapuava, 20 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 130/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para compor a Comissão de Limpeza e Con-
servação da Capela Primavera:
I -Vilma Blanski dos Santos, matrícula nº 15823-2;
II -Salete Terezinha M da Silva, matrícula nº 9592-3;
III -Casturina Aparecida P Antunes, matrícula nº 9687-3.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com validade de 90 (noventa) dias, retroagindo seus efeitos a 01 
de fevereiro de 2019, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 21 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
O DRH do Município de Guarapuava, no uso de suas atribuições, torna pública a relação da Candidata, que NÃO COMPARECEU 
ou NÃO PREENCHEU os requisitos exigidos para assumir sua função, conforme abaixo:
Concurso nº 001/2016

Edital nº: 001/2019

Cargo: Técnico em Enfermagem
INSC. NOME CLAS.
0150884 PALOMA GABRIELI DOS SANTOS 90

DRH, 21 de Fevereiro de 2019.

FUNDAÇÃO PROTEGER
Retificação

Do Extrato da Dispensa de Licitação n.° 01.2019 – Manutenção Veículo tipo Gol WL 1.0 Ano 2000, Placa AJJ 8521, publicado no 
Boletim Oficial do Município n° 1532 de 09 a 15/02/2019, pág. 11.

Onde se lê:
DATA ASSINATURA: 14 de Fevereiro de 2019.

Leia – se:
DATA ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2019.

Guarapuava, 21 de Fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

CONSELHOS
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CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
ATA Nº 001/2019

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2019 reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinária, por cumprimento ao Art. 20, item 
II de seu Estatuto, na Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ, Associação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Público, situada na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, sala 2, Bonsucesso, 
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85055-000, anexo à Rodoviária Municipal, inscrito no CNPJ 17.851.062/0001-00, formado 
pelos municípios de Guarapuava e Pinhão, Estado do Paraná, por convocação extraordinária do Excelentíssimo Presidente, 
Sr. CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.258.062-3 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.157.469-99, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, 1945, 
apartamento nº 502, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85010-180, Presidente do Conselho Fiscal e Prefeito 
do Município de Pinhão, Estado do Paraná, o Sr. ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 402.950.493-5 SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 469.307.360-15, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Nilo Vivier, 102, na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85.170-000, para deliberarem sobre: autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial de Dotação no Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
– CRJ para o exercício de 2019. Esteve presente o Secretário Executivo, Sr. RENATO MIGUEL VIRTUOSO, brasileiro, casado, 
servidor público, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.224.518-2 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 355.603.809-97, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Manoel Marcondes, nº 179, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85015-
380, e a Assessora Jurídica, Sra. DANIELA NUNES, brasileira, solteira, empregada pública, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.446.609-5 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.707.639-38, residente e domiciliada na Rua Castro, nº 310, Bair-
ro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.045-210. Reunidos os presentes, o Senhor Presidente 
declarou aberta a sessão. Após as apresentações, passou-se a discussão e deliberação sobre a autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial de Dotação no Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
– CRJ para o exercício de 2019, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). O Sr. Renato Miguel Virtuoso, Secretário 
Executivo, apresentou as devidas justificativas para a referida abertura de crédito adicional especial, nos termos do Memorando 
nº 010/2019 – CRJ proveniente da Contadoria do Consórcio, no seguinte sentido: “Conforme o Plano de Contas do TCE-PR do 
ano de 2018, as contas relacionadas com Tecnologia da Informação e Comunicação eram apresentadas na dotação de “Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”. Já para o ano de 2019, deixou de existir dentro dessa conta, sendo alterada para uma 
dotação específica, agora denominada “Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica”. Não havendo 
conhecimento dessa alteração, o Orçamento de 2019 não contemplou dotação específica para tais atividades. Então, faz-se 
necessário a autorização para abertura de crédito adicional especial no orçamento do ano de 2019 do Consórcio Intermunicipal 
Vale do Rio Jordão. [...] Salientamos que o valor autorizado para Abertura de Crédito Adicional Especial é 20% sobre as despesas 
do orçamento, ou seja, o valor de R$ 377.080,69. Portanto, o valor solicitado por essa resolução encontra-se legalmente aceito”. 
Assim, após a discussão em Assembleia, considerando-se a justificativa apresentada pela Contadoria do CRJ, de alteração da 
conta da dotação orçamentária, definiram por autorizar a abertura de crédito adicional especial por anulação parcial de dotação 
no Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), por 
meio de Resolução. Sem mais assuntos a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e eu, Renato Miguel Virtuoso, 
Secretário Executivo, redigi a presente ATA, que será assinada pelos participantes para que produza todos os efeitos legais.  

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO
Presidente CRJ

ODIR ANTONIO GOTARDO
Presidente Conselho Fiscal – CRJ

RENATO MIGUEL VIRTUOSO   
Secretário Executivo  

       
DANIELA NUNES
OAB/PR 81.242                                                      
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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO Nº 003/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE: 
                                        

Art. 1º Nomear o servidor MAYCON DOUGLAS MARCONDES 
DE LIMA, portador da RG nº. 11104948-3 e CPF 071.725.939-
01, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabine-
te Parlamentar, tendo remuneração pelo nível CCL-n5 do ane-
xo II da LC 61/2016, lotado no gabinete do Ver. Valdemar dos 
Santos a partir desta data.   
Art. 2º  O cargo de Assessor de Gabinete Parlamentar tem 
as seguintes atribuições: Desempenhar funções internas e ex-
ternas, segundo diretrizes e orientação superior do vereador 
responsável ou superior; minutar projetos de lei, resoluções, 
emendas parlamentares e as respectivas justificativas, enca-
minhando os mesmos ao Departamento legislativo para a cor-
reta formatação e inserção nos sistemas legislativos, visando 
a tramitação legal; executar trabalhos de redação e resumo de 
acompanhamento de reuniões e comissões; auxiliar na reali-
zação de pesquisas, estudos e elaboração de informações de 
interesse do Gabinete; elaborar pedidos de informação e res-
pectivas repostas, colaborar na organização de audiências pú-
blicas ou reuniões que devam ser promovidas pelo Vereador; 
auxiliar nos processos legislativos de interesse e autoria do 
gabinete, tais como requerimentos, projetos de leis, correspon-
dências, atendimento ao público, e outras funções correlatas 
de assessoramento, entre outras, desempenhar funções inter-
nas e externas, seguindo orientação superior; efetuar serviços 
de recepção no gabinete da presidência; redação, digitação, 
organização de arquivos , indicações e pedidos do presidente 
na qualidade de vereador; expedir convites e anotar todas as 
providências necessárias ao assessoramento formal do parla-
mentar; promover o registro de nome e endereço completo de 
autoridades, lideranças e cidadãos de interesse do vereador.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.
                       
Gabinete da Presidência, em 05 de fevereiro de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIA Nº 012/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR aos vereadores DANILO DOMINICO, por-
tador da CNH nº 03763185208 e MARCIO LUIZ CARNEIRO 
DO NASCIMENTO, portador da CNH nº 03241062348, para 
dirigir veículo leve oficial deste Poder Legislativo, eventualmen-
te, em razão da necessidade funcional exigida pelas responsa-
bilidades e atribuições inerentes ao seu cargo e por razão de 
economicidade, mediante assinatura de termo de responsabili-
dade anexo, com validade até 30/06/2019.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, em 20 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIA Nº 013/2019
O Presidente do Poder Legislativo de Guarapuava, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei.

R E S O L V E:

Art. 1º SUSPENDER a liberação/autorização de participação 
de servidores efetivos ou comissionados e de Vereadores em 
cursos, seminários e congressos pelo prazo de 90 (noventa) 
dias a partir desta data. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 21 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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